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ANEXO D E ENQUADRAMENTO D E CARGOS 

ESCALA D E VENCIMENTOS 5 

S I T U A Ç A ( 

J E N O M I N A Ç Ã O 

P r o f e s s o r Nível I 
P r o f e s s o r Nível H l 

A T U A L 

SQC-II 
SQC-II 

S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O 

P r o f e s s o r Nível i 
P r o f e s s o r Nível I I I 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE CARGOS 

ESCALA DE VENCIMENTOS 6 

I SQC-II SQC-II 

S I T U A Ç A o A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERENCIA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA ENCTA 
A 

V 
D E N O M I N A Ç Ã O TABELA INI

CIAL MAL 
A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 

INI
CIAL 

FI
NAL 

A 
V 

A u x i l i a r de Enfermagem S Q C - I I I 11 30 I I I VE-3 A u x i l i a r de Enfermagem SQC-III 13 32 I I I VE-3 

A u x i l i a r de Laboratório SQC-III 7 24 I I VE-2 A u x i l i a r de Laboratório SQC-III 9 26 I I VE-2 

Técnico de Laboratório SQC-III 11 30 I I I VE-3 Técnico de Laboratório S Q C - I I I 13 32 I I I VE-3 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE CARGOS 

ESCALA D E VENCIMENTOS 7 

S I T U A Ç Ã O A T U A L F 1 T U A Ç A O N O V A 

n ii U O M I N A Ç A d V Mi ELA REFERÊNCIA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFERENCIA 

A n ii U O M I N A Ç A d V Mi ELA 
I N I CIAL 

T T -
NAL 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
VA I -
CI AI. 

FJ-
NAI, 

A 

* 
B i o l o g i s t a 

S Q C - I I I - 6 29 V VE-5 B i o l o g i s t a SQC-III 8 31 V VE-5 
B i o l o g i s t a Chefe SQC-II 10 33 V VE-5 B i o l o g i s t a Chefe SQC-II 12 35 V VE-5 
Cirurgião D e n t i s t a S Q C-III 8 31 V VE-5 Cirurgião D e n t i s t a SQC-III 10 33 V VE-5 
E ^ i c a d o r de Saúde P u b l i c a S Q C -III 5 26 IV VE-5 Educador de Saúde Pública SQC-III 7 2B IV VE-5 

> E n f e r m e i r o SQC-III 5 26 IV VE-5 E n f e r m e i r o SQC-III 7 28 IV VE-5 
E n f e r m e i r o Chefe SQC-II 9 30 IV VE-5 E n f e r m e i r o Chefe SQC-II 11 32 IV VE-5 
Médico I SQC-III 11 26 I VE-1 Médico I SQC-III 11 26 I VE-1 
Médico I I SQC-III 13 28 I VE-1 Médico I I SQC-III 13 28 I VE-1 
Médico I I I SQC-III 15 30 I VE-1 Médico I I I SQC-III 15 30 I VE-1 
Médico IV SQC-III 17 32 I VE-1 Médico IV SQC-III 17 32 I VE-1 
Médico Veterinário SQC-III 8 31 V VE-5 Médico Veterinário SQC-III 10 33 V VE-5 
Médico Veterinário Chefe SQC-II 12 35 V VE-5 Médico Veterinário Chefe SQC-II 14 37 V VE-5 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO A QUE SE REFERE O ARTIGO 3. ° DO DECRETO N.° 23.207, 
DE 14 DE JANEIRO DE 1985 

S I T U A Ç Ã O A T U A I , 5 I T U A Ç A c N O V A 

II l i H 11 I 1 N A Ç A f" TAIIEI.A REFFJ l£NCE\ A D E N O M T N A Ç A o TAHElJk REFURfNU/ TAIIEI.A INI
CIAL n-

NAi 

TAHElJk 
C Í À L N U . 

E s c a l a de Vencimentos 1 E s c a l a de Vencimentos 1 
A u x i l i a r Agropecuário I I 

Encanador 
SQC-III 
SQC-III 

8 
7 

25 
24 

I I 
I I 

VE-2 
VE-2 

A u x i l i a r Agropecuário I I 
Encanador 

S Q C - i i ; 
SQC-III 

10 
9 

27 
26 

I I 
I I 

VE-2 
VE-2 

E s c a l a de Vencimentos 2 E s c a l a de Vencimentos 2 
T a x i d e r m i s t a SQC-III 9 30 I I I VE-3 T a x i d e r m i s t a SQC-III .11 32 I I I VE-3 

E s c a l a de Vencimentos 3 E s c a l a de Vencimentos 3 
Estatístico 
Geofísico 

SQC-III 
SQC-III 

5 
1 

26 
22 

IV 
IV 

VE-4 
VE-4 

Estatístico 
Geofísico 

SQC-III 
SQC-III 

7 
3 

26 
24 

IV 
IV 

VE-4 
VE-4 

E s c a l a de Vencimentos 6 E s c a l a de Vencimentos 6 
F i s c a l Sanitário SQC-III 6 23 I I VE-2 F i s c a l Sanitário SQC-III 8 25 I I VE-2 

DECRETO N.o 23.208, DE 14 DE JANEIRO DE 1985 
Altera os Anexos de Enquadramento de Cargos de que trata 

o artigo 2. " do Decreto n. " 1 7.025, de 19 de maio de 1981, cor
respondentes ao Quadro da Universidade Estadual de Campinas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atr ibuições 
legais e à vista do disposto nos artigos 1.° e 3 . ° da Lei Complementar n . ° 365, de 14 de dezem
bro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Os Anexos de Enquadramento de Catgos de que trata o artigo 2. ° do Decre

to n . ° 17.025, de 19 de maio de 1981, correspondentes ao Quadro da Universidade Estadual 
de Campyias, ficam alterados na conformidade dos Anexos de Enquadramento de Cargos que 
fazem parte integrante deste decreto. 

Artigo 2 . ° — Este decreto enttará erri vigor na data de sua publ icação , retroagindo seus 
efeitos a 1. ° de janeiro de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

João Sayad, Sectetário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretát io da Admini s t ração 

José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 14 de janeiro de 1985. 

ANEXOS REFERENTES AO DECRETO N.° 23.208, DE 14 DE JANEIRO DE 1985 

A N E X O D E E N Q U A D R A M E N T O C E C A R G O S 

E S C A L A D E V E N C I M E N T O S 1 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERÊNCIA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFERÊNCIA 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
CIAL NAL 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAL 

FI
NAI, 

A V 

A l m o x a r i f e SQC-II 11 23 I I VE-3 A l m o x a r i f e SQC-II 13 30 I I VE-3 
Con t i n u o P o r t e i r o S Q C -III 3 18 I VZ-1 C o n t i n u o P o r t e i r o SQC-III 5 20 I VE-1 
E l e t r i c i s t a SQC-III 7 24 I I VE-2 E l e t r i c i s t a SQC-III 9 26 I I VE-2 
Escriturário SQC-III 8 25 I I VE-3 Escriturário SQC-III 10 27 I I VE-3 
O f i c i a l de Administração SQC-III 11 28 I I VE -3 O f i c i a l de Administração SQC-III 13 30 I I VE-3 
S e r v e n t e SQC-III 2 17 I VE-1 S e r v e n t e SQC-III 4 19 I VE-1 
V i g i a SQC-III 5 20 I VE-1 V i g i a SQC-III 7 22 

1 

I VE-1 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE CARGOS 

ESCALA DE VENCIMENTOS 2 

S 1 1 U A»Ç Ã O A T U A I . i l I T U A Ç A O N O V A 

D I: N o M ] N A Ç A o T A U I : : , A REFERENCIA V O E N O M I N A Ç A o TAHl.!J\ WIVED* IA 
A D I: N o M ] N A Ç A o T A U I : : , A 

I K T T 
CIAL 

T " 
MAI. 

V O E N O M I N A Ç A o TAHl.!J\ 
T I 
NA) 

A 

C o n t r o l a d o r de Page Dento de P e s s o a l S Q C - i 4 23 I I I V E - 3 C o n t r o l a d o r de Pagamento de P e s s o a l SQC-I 6 25 I I I VE-3 
Encarregado de Seto r (Administração Encarregado de S e t o r (Administração 
G e r a l ) SQC-II 3 22 I I I VE-3 G e r a l ) SQC-II 5 24 I I I VE-3 
Secretário I I SQC-I 11 28 I I 

1 
VE-3 S e c r e t a r i o I I 

i 

SQC-I 13 10 I I V E - 3 

1 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE CARGOS 

ESCALA DE VENCIMENTOS 3 

I T Il A r A u A T U A L 

A s s i s t e n t e 
A u x i l i a r de G a b i n e t e 
Con tede r 
Oíicial de G a b i n e t e 
Secretário 1 I J 

|HEFERENCB\f 
CIAI. 

SQC-I 
SQC-I 
SQC-I l l ] 
SQC-I 
SQC-I 

• N O M I N A Ç Ã O 

A s s i s t e n t e 
A u x i l i a r de G a b i n e t e 
Contador 
O f i c i a l de G a b i n e t e 
Secretário I I I 

SQC-I 
SQC-I 
SQC-III] 
SQC-I 
SQC-I 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE CARGOS 

ESCALA DE VENCIMENTOS 4 

A T U A L S I T U A R 

D E N O M I N A Ç Ã O TAHELA REFERENCIA D E N O M I N A Ç Ã O TABELA REFERENCIA 
'-' D E N O M I N A Ç Ã O TAHELA INI

CIAL NAL 
D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 

INI
CIAL 

FI
NAL 

'-' 

Agente do Serviço C i v i l Nível I S Q C - I I I 1 16 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível I SQC-III 3 18 I VE-1 
Agente do Serviço C i v i l Nível I I SQC-III 3 18 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível I I SQC-III 5 20 I VE-1 
Agente do Serviço C i v i l Nível I I I SQC-III 4 19 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível I I I SQC-III 6 21 I VE-1 
Agente do Serviço C i v i l Nível IV S Q C - I I I e 23 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível IV SQC-III 10 25 I VE-1 
Agente do Serviço C i v i l Nível V S Q C - I I I 24 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível V SQC-III 11 26 I VE-1 
Agente do Serviço C i v i l Nível V I S Q C - I I I 10 25 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l . Nível VI SQC-III 12 27 I VE-1 
Agente do Serviço C i v i l Nível VIT SQC - I I I l i 26 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível VIT S Q C - I I I 13 28 I VE-1. 
Agente do Serviço C i v i l Nível V I I I S Q C - I I I 12 27 I VE-1 Agente do Serviço C i v i l Nível V I I I SQC-III 14 29 I VE-1 
A s s i s t e n t e Técnico de Direção I SQC-I 4 19 I VE-1 A s s i s t e n t e Técnico de Direção I SQC-I 6 21 I VE-1 
A s s i s t e n t e Técnico de Direção n SQC-I '9 24 I VE-1 A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I SQC - I 11 26 I VE-1 
A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I I SQC-I 10 25 I VE-1 A s s i s t e n t e Técnico de Direção I I I SQC-I 12 27 I VE-1 
A s s i s t e n t e Técnico de G a b i n e t e I SQC-I 1 16 I VE-1 A s s i s t e n t e Técnico de G a b i n e t e I SQC-I 3 18 I VE-1 
A s s i s t e n t e Técnico de G a b i n e t e I I SQC-I 9 24 I VE-1 a s s i s t e n t e Técnico de G a b i n e t e I I SQC-I 11 26 I VE-1 
Chefe de G a b i n e t e de U n i v e r s i d a d e SQC - I 13 28 I VE-1 Chefe de G a b i n e t e de U n i v e r s i d a d e SQC-I IS 30 I VE-1 
Coordenador da Administração G e r a l SQC-I 13 28 I VE-1 Coordenador da Administração G e r a l SQC-I 15 30 I VE-1 
Coordenador de Curso S u p e r i o r SQC-I 9 24 I VE-1 Coordenador de Curso S u p e r i o r SQC-I 11 26 I VE-1 
Coordenador das F a c u l d a d e s SQC-I 12 27 I VE-1 Coordenador das F a c u l d a d e s SQC-I 14 29 I VE-1 
Coordenador G e r a l SQC-I 13 28 I VE-1 Coordenador G e r a l SQC - I 15 30 I VE-1 
Coordenador dos I n s t i t u t o s SQÇ-I 12 27 I VE-1 Coordenador dos I n s t i t u t o s SQC-I 14 29 I VE-1 
D i r e t o r (Divisão Nível I) SQC-I 4 19 I VE-1 D i r e t o r (Divisão Nível I) SQC-I 6 21 I VE-1 
D i r e t o r (Serviço Nível I) SQC-I 1 16 I VE-1 D i r e t o r (Serviço Nível I) SQC - I 3 18 I VE-1 
D i r e t o r (Serviço Nível I I ) SQC-I 3 18 I VE-1 D i r e t o r (Serviço Nível I I ) SQC-I 5 20 I VE-1 
D i r e t o r [Serviço Nível I I I ) SQC-I 4 19 I VE-1 D i r e t o r (Serviço Nível I I I ) SQC-I 6 21 1 VE-1 
D i r e t o r A s s o c i a d o de Colégio Técnico D i r e t o r A s s o c i a d o de Colégio Técnico 
I n d u s t r i a l SQC-I 8 23 I VE-1 I n d u s t r i a l SQC-I 10 25 I VE-1 
D i r e t o r A s s o c i a d o de F a c u l d a d e SQC-I 1 16 I VE-1 D i r e t o r A s s o c i a d o de F a c u l d a d e SQC-I 3 18 I VE-1 
D i r e t o r A s s o c i a d o de I n s t i t u t o SQC-I 1 16 I V E - 1 D i r e t o r A s s o c i a d o de I n s t i t u t o SQC-I 3 16 I VE-1 
D i r e t o r de Colégio Técnico I n d u s t r i a l SQC-I 8 23 I VE-1 D i r e t o r de Colégio Técnico I n d u s t r i a l SQC-I 10 25 I VE-1 
D i r e t o r de Fa c u l d a d e SQC - I 11 26 I VE-1 D i r e t o r de F a c u l d a d e SQC-I 13 28 I VE-1 
D i r e t o r de I n s t i t u t o SQC-I 11 26 I VE-1 D i r e t o r de I n s t i t u t o SQC-I 13 28 I V E - 1 
D i r e t o r Técnico (Divisão Nível I ) SQC - I 9 24 I VE-1 D i r e t o r Técnico (Divisão Nível I) SQC-I 11 26 I VE-1 
D i r e t o r Técnico (Divisão Nível I I ) SQC-I 10 25 I VE-1 D i r e t o r Técnico (Divisão Nível I I ) SQC-I 12 27 I VE-1 
D i r e t o r Técnico {Serviço Nível I) SQC-I 8 23 I VE-1 D i r e t o r Técnico (Serviço Nível I) SQC - I 10 2S I VE-1 
D i r e t o r Técnico (Serviço Nível I I ) SQC-I 9 24 I VE-1 D i r e t o r Técnico [Serviço Nível I I ) SQC-I 11 26 I VE-1 

P r o c u r a d o r de U n i v e r s i d a d e Chefe SQC-I 12 27 I VE-1 P r o c u r a d o r de U n i v e r s i d a d e C h e f e SQC-I 14 29 I / E - l 
Secretário de C o o r d e n a d o r l a SQC-I 8 23 I VE-1 Secretário de C o o r d e n a d o r i a SQC-I 10 25 I l / E - l 
Secretário G e r a l de U n i v e r s i d a d e SQC-I 13 28 I VE-1 Secretário G e r a l de U n i v e r s i d a d e SQC-I 15 30 I VE-1 
Secretário de F a c u l d a d e SQC-I e 23 I VE-1 Secretário de F a c u l d a d e SQC - I 10 25 I vz-i 

Secretário de I n s t i t u t o SQC-I 8 23 I VE-1 Secretário de I n s t i t u t o SQC-I 10 25 I V E - I 
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I T U A Ç A O 

A u x i l i a r de Laboratório 
Técnicc de Laboratório 

SQC-III 
SQC-III 

l O M I N A Ç A O 

A u x i l i a 
Técnico 

: de Laboratório 
de Laboratório 

SQC-III 
SQC-III 

DECRETO hl.0 23.209, DE 14 DE JANEIRO DE 1985 

Altera os Anexos de Enquadramento de Cargos de que trata 
o artigo 2. ° do Decreto n. " 17.026, de 19 de maio de 1981, cor
respondentes ao Quadro da Universidade Estadual Paulista "Ju
lio de Mesquita Filho 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atr ibuições 
legais e à vista do disposto nos artigos 1." e 3 ° da Lei Complementar n . ° 365, de 14 de dezem
bro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Os Anexos de Enquadramento de Cargos de que trata o artigo 2. 0 do Decre

to n . ° 17.026, de 19 de maio de 1981, correspondentes ao Quadro da Universidade Estadual 
Paulista "Julio de Mesquita Fi lho" , ficam alterados na conformidade dos Anexos de Enqua-
dramenro de Cargos que fazem parte integrante deste decreto. 

Artigo 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de sua pub l i cação , retroagindo seus 
efeitos a 1.° de janeiro de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

João Sayad, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Admin i s t r ação 

José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 14 de janeiro de 1985. 

ANEXOS REFERENTES AO DECRETO N.° 23.209, DE 14 DE JANEIRO DE 1985 

A N E X O D E E N Q U A D R A M E N T O D E C A R G O S 

E S C A L A D E V E N C I M E N T O S 1 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O T A H E L A 
REFERENCE V D E N O M I N A Ç Ã O T A B E L A 

R E T E R0 * ' 1 A D E N O M I N A Ç Ã O T A H E L A 
Ï W T -CIAfc F I 

NAL 

V D E N O M I N A Ç Ã O T A B E L A 
INI
CIAL 

FI
NAL 

A l m o x a r i f e SQC-II 11 28 I I VE-3 A l m o x a r i f e SQC-II 13 30 I I VE-3 
C a r p i n t e i r o S Q C -III 7 24 I I VE-2 C a r p i n t e i r o SQC-III 9 26 I I VE-2 
C o n t i n u o P o r t e i r o S Q C -III 3 18 I VE-1 Contínuo P o r t e i r o SQC-III 5 20 I VE-1 
E l e t r i c i s t a S Q C -III 7 24 I I VE-2 E l e t r i c i s t a S Q C -III 9 26 I I VE-2 
Enc a r r e g a d o do S e t o r { Z e l a d o r i a } SQC-II 9 26 I I VE-2 Enc a r r e g a d o de S e t o r ( Z e l a d o r i a ) SQC-II 11 26 I I VE-2 
Escriturário SQC-III 6 25 I I VE-3 Escriturário SQC-III 10 27 11 VE-3 
Gráfico SQC-III 7 24 I I VE-2 Gráfico SQC-III 9 26 I I VE-2 
I n s p e t o r de A l u n o s SQC-III 7 24 I I VE-2 I n s p e t o r de A l u n o s SQC-III 9 26 I I VE-2 
M a r c e n e i r o SQC-III 7 24 I I VE-2 M a r c e n e i r o SQC-III 9 26 I I VE-2 
Mecânico SQC-III 7 24 I I VE-2 Mecânico SQC-III 9 26 I I VE-2 
M e s t r e de Obras SQC-III 10 27 I I VE-2 M e s t r e de Obras SQC-III 12 29 I I V E-2 
M o t o r i s t a S Q C-III 7 24 I I VE-2 M o t o r i s t a S Q C-III 9 26 I I VE-2 
O f i c i a l de Administração SQC-III 11 28 I I VE-3 O f i c i a l de Administração SQC-III 13 30 I I VE-3 
Operador de Máquinas SQC-III 6 21 I V E - 1 Operador de Máquinas SQC-III 8 23 I VE-1 
Operador de Máquinas (Agrícolas) SQC-III 7 24 I I VE-2 Operador de Máquinas [Agrícolas) SQC-III 9 26 I I VE-2 
P e d r e i r o S Q C - I I I 7 24 I I VE-2 P e d r e i r o S Q C-III 9 26 I I V E-2 
P i n t o r S Q C -III 7 24 I I VE-2 P i n t o r S Q C -III 9 26 I I VE-2 
Reparador G e r a l SQC-III 7 24 I I VE-2 Reparador G a r a l S Q C-III 9 26 I I VE-2 
S a p a t e i r o SQC-III 7 24 I I VE-2 S a p a t e i r o S Q C-III 9 26 I I V E-2 
S e r v e n t e SQC-ÏII 2 17 I V E-1 S e r v e n t e SQC-III 4 19 I VE-1 
Técnico de Documentação SQC-III 11 28 I I VE-3 Técnico de Documentação SQC-III 13 30 I I VE-3 
T e l e f o n i s t a S Q C -III 5 20 I V E - 1 T e l e f o n i s t a SQC-IIí 7 22 I VE-1 
T r a b a l h a d o r Braçal SQC-III 1 15 I VE - 1 T r a b a l Y i a d o r Braçal SQC-III 3 16 I VE-1 

SQC-III 5 20 I VE-1 V i g i a S Q C -III 7 22 VE-1 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DE CARGOS 

ESCALA DE VENCIMENTOS 2 

S 1 '1 i : A Ç A O A T U A 1. S I T U A Ç Ã O N O V . ' , 

É) i : N d M 1 N A Ç A n T A Hl I,A REFFREKi.TA 
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CIN 
PT-
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A O M l N A Ç A O 
1 , :'%f íiÀ.' 

Chefe de Seção {Administração G e r a l ) SQC-II 1.1 30 I I I VE-3 Chefe de Seção (Administração G e r a l ) SQC-II 13 32 I I I VE-3 
Chefe de Seção (Alunos) SQC-II l i 30 I I I VE-3 Chefe de Seção [Alunos) SQC-II 13 32 I I I VE-3 
Chefe de Seção (Fauna e F l o r a E x p e r l Chefe de Seção (Fauna e F l o r a E x p e t l 
mental) SQC-II 11 30 I I I VE-3 mental) SQC-II 13 32 I I I VE-3 
Chefe de Seção (Gráfica) SOC-II 11 30 I I I VE-3 Chefe de Seção (Gráfica) SQC-II 13 32 I I I VE-3 
Chefe de Seção ( O f i c i n a ) SOC-II 11 3C I I I VE-3 Chefe de Seção ( O f i c i n a ) SQC-II 13 32 I I I /E-3 
Chefe de Seção (Publicações) SOC-II 11 30 I1T VE-3 Chefe de Seção (Publicações) SQC-II 13 32 I I I VE-3 
C o n t r o l a d o r de Pagcmsnto de P e s s o a l SQC-I 4 23 I I I VE-3 C o n t r o l a d o r de Paramente de P e s s o a l SÇC- I 6 25 I I I .'E-3 
Desenh i f ta SQC-IIT 2 21 I I I VE-3 D e s e n h i s t a SQC-III 4 2.1 I I I VE-3 
E n c a r r s g j d c de S e t o r (Administração Encarregado de I>et JI Uidmínistraçào 
G e r a l ) SQC-II 3 22 I I I VE-3 Ger.:l) SQC-II 5 24 I I I .'E-3 
En c a r r e g a d o de S e t o r (Alunos) SOC-13 3 2 2 I I I VE-3 En c a r r e g a d o de S e t c r (Alunos) SQ ( - I I 5 24 I I I VE-3 
Encarregado de S e t o r (Manutenção) SQC-II 3 22 I I I VE-3 Encarregado de S e t o r (rtanutençãn) SOC-II 5 2.4 I I I VE-3 
Encarregado de S e t o r ( O f i c i n a ) SQC-II 3 22 I I I VE-3 Encarregado du S e t o r (üf i i - i n A ) SQC-II 5 24 I I I V E - J 
E n carregado de S e t o r (Publicações) SQC-ÍI 3 7.2 I I I VE-3 E n c a r r e g a d o de íctor (' utilizações. SQC-iI 5 2! I I I VE-3 
Fotóqrafo SOC-1II 2 19 I I VE-2 Fotógrafo SQC-III 4 21 I I VE-2 
Secretário I SOC-I 3 20 IT "E-3 Secretário I i.X - 1 22 I I VE 3 

Tét-ntco de C o n t a b i l i d a d e SQC-III 2 l " . 1 1 VE - 3 Técnico de cem a ' j i l i c a d c 

1 

SQC-III 

1 

21 

í 

I I VE- 3 . 


